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LEI COMPLEMENTAR N° 181, DE 31 DE OUTUBRO DE 2011.
“Dispbe sobre atribuigdo de gratificagéo de fungao para sérvidores que
desempenham atividades de suporte ao Departamento de 'Licitagées. “

- O ‘PREFEITO DO MUNICIPIO DE _ADAMANTINA faz saber que a
Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Arfigo 1°°= Os servidores nomeados para desempenhar ati\;idade de -
'suporte ao Departamento de Licitagées fazem jus a gratificagdo de fungéo enquanto
perdurar a nomeagao. ‘ ‘

Artigb 2° - Ficam atribuidas as seguintes gratiﬁcaqbes de fungéo:

l—os servidores nomeados para compor equipe de apoio ao pregédo e
comissdo de I|0|ta96es perceberéo R$ 30,00 (trinta reais) pela efetiva pammpagéo .
nas sessoes.de licitagéo e pregdes, conforme convocagao.

Il - os servidores nomeados como pregoeiros e diretor da comusséo de
licitagdes perceberao 20% (vinte por cento) da referéncia base do emprego que
ocupam.

\

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubﬁcagéo, revogadas
as dispdsiqées em contrario.

A amant‘ina, 31 de outubro de 2011.

e ' JOSE FRANCISCO FIGUEIREDO MICHELONI.
' Prefeito
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